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DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO “DIA S” DE VALORIZAÇÃO
E RECONHECIMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
(SESC) E DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL (SENAC) NO ESTADO DO CEARÁ, A SER
COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 16 DE MAIO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

Art. 1º. Fica instituído o “Dia S” de Valorização e Reconhecimento do Serviço Social do Comércio
(SESC) e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) no Estado do Ceará, a ser
comemorado, anualmente, no dia 16 de maio, e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado.

Art. 2º. Esta data tem por finalidade reconhecer o impacto e a relevância das contribuições do SESC e do
SENAC para a sociedade cearense, nas áreas de educação, cultura, lazer, saúde, assistência social e
desenvolvimento profissional.

Art. 3º. A data instituída por esta lei será incluída no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

APOLLO VICZ

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA
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O Serviço Social do Comércio (SESC) e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC)
desempenham papéis essenciais na transformação social e na promoção de qualidade de vida no Ceará,
sendo responsáveis por serviços de excelência em educação, cultura, lazer, saúde, e qualificação
profissional.

Desde a inauguração da unidade do SESC no Ceará em 20 de maio de 1948, essa instituição tem
promovido ações que refletem princípios humanísticos e universais, possibilitando que trabalhadores do
comércio e a comunidade tenham acesso a serviços de alto padrão. Com unidades fixas e móveis em todo
o país, o SESC atende a comunidades em áreas urbanas e rurais, tornando-se um verdadeiro elo de
desenvolvimento social.

O SENAC, por sua vez, capacita milhares de pessoas em áreas essenciais para o mercado de trabalho,
contribuindo para o desenvolvimento econômico do estado e para a inclusão social de jovens e adultos.

Com o “Dia S”, busca-se oficializar uma data de reconhecimento e valorização dessas duas instituições,
que são pilares de apoio à população cearense, reafirmando seu compromisso social e enaltecendo suas
contribuições para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

O reconhecimento do trabalho do SESC e do SENAC é um ato de justiça e gratidão pela importância de
suas ações para o desenvolvimento humano, social e econômico do Ceará.

Portanto, pedimos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa a fim de acolher e aprovar esta
Proposição quer ora submetemos.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em data da proposição.

 

DEPUTADO APOLLO VICZ

DEPUTADO (A)

2 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  26/11/2024 10:38:39  Data da assinatura:  26/11/2024 11:42:01

MESA DIRETORA

DESPACHO
26/11/2024

LIDO NA 88ª (OCTAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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Fortaleza, 20 de dezembro de 2024. 

 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Deputado Apollo Vicz 

 

 

  
Com os meus cumprimentos, venho, por meio deste, solicitar a subscrição ao 

Projeto de Lei nº 825/2024, de autoria de Vossa Excelência, que dispõe sobre a 

instituição do "Dia S" de valorização e reconhecimento do Serviço Social do Comércio 

(SESC) e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) no Estado do 

Ceará, a ser comemorado anualmente no dia 16 de maio, e dá outras providências. 

 

Certo de vosso deferimento, apresentamos votos de estima e elevada 

consideração. 

 

 

 

 

De acordo: 

Deputado Apollo Vicz 
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PROJETO DE LEI Nº 825/2024

AUTORIA: DEPUTADO APOLLO VICZ

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO “DIA S” DE
VALORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DO
COMÉRCIO (SESC) E DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL (SENAC) NO ESTADO DO CEARÁ, A SER COMEMORADO,
ANUALMENTE, NO DIA 16 DE MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

P      A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso IX, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 825/2024

, que “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO “DIA S” DEDeputado APOLLO VICZ
VALORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC) E DO
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC) NO ESTADO DO CEARÁ, A
SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 16 DE MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

DO PROJETO
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 Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

Art. 1º. Fica instituído o “Dia S” de Valorização e Reconhecimento do
Serviço Social do Comércio (SESC) e do Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial (SENAC) no Estado do Ceará, a ser comemorado,
anualmente, no dia 16 de maio, e incluído no Calendário Oficial de Eventos
do Estado.

Art. 2º. Esta data tem por finalidade reconhecer o impacto e a relevância das
contribuições do SESC e do SENAC para a sociedade cearense, nas áreas de
educação, cultura, lazer, saúde, assistência social e desenvolvimento
profissional.

Art. 3º. A data instituída por esta lei será incluída no calendário oficial de
eventos do Estado do Ceará.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA    

A proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,

8 de 23



não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

 

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 
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Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis:

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os arts. 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022, alterada pela Resolução 754
de 02/03/2023), respectivamente, :in verbis

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado; (grifos nossos).

 

C O N C L U S Ã O                                                                                                                         
                                 

                  Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, alterada pela Resolução 754, de 02 de
março de 2023).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 825/2024

AUTORIA: DEPUTADO APOLLO VICZ  

COAUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO “DIA S” DE
VALORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DO
COMÉRCIO (SESC) E DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL (SENAC) NO ESTADO DO CEARÁ, A SER COMEMORADO,
ANUALMENTE, NO DIA 16 DE MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I- RELATÓRIO

 

Trata-se do parecer ao Projeto de Lei Nº 825/2024 de autoria do Deputado Apollo Vicz e coautoria do
Deputado Romeu Aldigueri que "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO “DIA S” DE VALORIZAÇÃO
E RECONHECIMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC) E DO SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC) NO ESTADO DO CEARÁ, A SER
COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 16 DE MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º. Fica instituído o “Dia S” de Valorização e Reconhecimento do Serviço Social do
Comércio (SESC) e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) no Estado
do Ceará, a ser comemorado, anualmente, no dia 16 de maio, e incluído no Calendário Oficial
de Eventos do Estado.
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Art. 2º. Esta data tem por finalidade reconhecer o impacto e a relevância das contribuições do
SESC e do SENAC para a sociedade cearense, nas áreas de educação, cultura, lazer, saúde,
assistência social e desenvolvimento profissional.

Art. 3º. A data instituída por esta lei será incluída no calendário oficial de eventos do Estado
do Ceará.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

A justificativa apresentada pelo deputado proponente, encontra-se nos autos da presente proposição.

O parecer técnico, sob os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação
legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa Legislativa,
que em sua análise apresentou  asseverando que o Projeto de Lei em análise,PARECER FAVORÁVEL,
encontra-se em sintonia com a legislação vigente aplicado a espécie processual.

Cumpre esclarecer que, conforme expressa previsão do Regimento Interno, no seu art. 101, §1º, Incisos I
e II, compete a Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

 

Art. 101. Antes da deliberação do Plenário, ou quando este for dispensado, as proposições,
exceto os requerimentos, dependem de manifestação das comissões a que a matéria estiver afeta,
cabendo:

§1.º À Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

I – em caráter preliminar, o exame de sua admissibilidade, no todo ou em parte, sob os aspectos
da constitucionalidade, legalidade, juridicidade regimentalidade e de técnica de redação
legislativa;

II – pronunciar-se sobre o mérito de proposições quando a matéria não tramitar em outras
Comissões.

 

II- VOTO DO RELATOR

 

Prestadas as breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passamos a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei     nº 825/2024 de autoria do Deputado Apollo Vicz e coautoria do deputado Romeu
Aldigueri.

Dito isto, após análise ao Projeto retromencionado, bem como, o estudo técnico apresentado pela
Procuradoria desta Casa, verificamos que a proposição em análise, não condiciona ao Governador a
iniciativa sobre a matéria em tela, dessa forma, a mesma não invadiu a competência do Poder Executivo,
e não desrespeitou o princípio da tripartição dos poderes estabelecidos nas Cartas Magnas Federal e
Estadual.

Ainda, é necessário ressaltar a relevância da matéria em análise, que busca homenagear essas instituições,
Serviço Social do Comércio - SESC e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, por
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desempenharem papéis essenciais na transformação social e na promoção de qualidade de vida no Ceará,
sendo responsáveis por serviços de excelência em educação, cultura, lazer, saúde, e qualificação
profissional.

Diante do exposto, constatando não haver impedimentos constitucionais e regimentais que impeçam a sua
regular e regimental tramitação nesta Casa Legislativa, apresentamos PARECER FAVORÁVEL.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.187, de 12 de março de 2025.
VINCULA A VIGÊNCIA DO PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO PELA LEI Nº16.025, DE 30 DE
MAIO DE 2016, À DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO EM VIGOR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A vigência do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei n.º 16.025, de 30 de maio de 2016, fica vinculada à do Plano Nacional de

Educação em vigor.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1.º de janeiro de 2025.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº19.191, de 18 de março de 2025.

ALTERAA LEI Nº12.066, DE 13 DE JANEIRODE 1993, QUE APROVAA ESTRUTURADOGRUPOOCUPACIONAL
MAGISTÉRIO DE 1º E 2º GRAUS – MAG, INSTITUI O SISTEMA DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO OFICIAL
DE 1º E 2º GRAUS DO ESTADO, E A LEI Nº17.924, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterado o caput do art. 19 da Lei n.º 12.066, de 13 de janeiro de 1993, conforme a seguinte redação:
“Art. 19. Durante o estágio probatório, o profissional do magistério não poderá ser afastado de suas funções de docência, salvo para ocupar cargos
em comissão no Núcleo Gestor das Escolas da Rede Oficial de Ensino Estadual, na sede da Secretaria da Educação – Seduc, nas Superintendências
das Escolas Estaduais de Fortaleza – Sefor e nas Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação, ou para o exercício das funções de
Secretário Municipal de Educação, de Secretário de Estado, de Secretário Adjunto e de Secretário Executivo, bem como para dirigente máximo de
entidade que integre a Administração Pública Estadual Indireta.” (NR)
Art. 2.º Ficam acrescidos os §§ 7.º, 8.º e 9.º ao art. 1.º da Lei n.º 17.924, de 10 de fevereiro de 2022, com a seguinte redação:
“Art. 1.º ..........................................................................................................................
................................................................................................................................................
§ 7.º O saldo dos recursos de que trata o § 1.º deste artigo depositados em conta específica e cujos beneficiários não tenham sido localizados ou estejam
com pendência para recebimento de parcelas poderá ser provisoriamente destinado para a execução de investimentos públicos exclusivamente na
área da educação, na forma da legislação aplicável, estabelecida a obrigação de reposição imediata dos valores corrigidos à conta respectiva quando
do comparecimento do beneficiário ou da resolução da questão pendente.
§ 8.º O controle do fluxo de reposição será de responsabilidade da Secretaria da Fazenda, o que fará em parceria com a Secretaria da Educação.
§ 9.º A utilização dos recursos na forma do § 7.º deste artigo não poderá resultar em destinação de percentual inferior ao patamar previsto no § 1.º,
para a finalidade nele definida.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2025.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº19.204, de 27 de março de 2025.
(Autoria: Apollo Viez coautoria Romeu Aldigueri)

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO “DIA S” DE VALORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO DO SERVIÇO
SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC E DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC
NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o “Dia S” de Valorização e Reconhecimento do Serviço Social do Comércio – Sesc e do Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial – Senac no Estado do Ceará, a ser comemorado, anualmente, no dia 16 de maio.
Art. 2.º Esta data tem por finalidade reconhecer o impacto e a relevância das contribuições do Sesc e do Senac para a sociedade cearense nas áreas

de educação, cultura, lazer, saúde, assistência social e desenvolvimento profissional.
Art. 3.º A data instituída por esta Lei fica incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.205, de 27 de março de 2025.

ALTERA A LEI Nº15.797, DE 25 DE MAIO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE AS PROMOÇÕES DOS MILITARES
ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O § 11 do art. 23 da Lei n.º 15.797, de 25 de maio de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 23. …......................................................................................................
…..............................................................................................................................
§11. A cada semestre, serão concedidas 3 (três) promoções na modalidade requerida aos postos de Tenente Coronel QOAPM e QOABM, em data
e segundo procedimento e critérios previstos em decreto do Poder Executivo.”
(NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1.º de janeiro de 2025.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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